
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANÁ

N.O------LEI----zz8/64.

Súmula: Autoriza o P der Executiv a d ar
um lote à S ciedad Cat'llca.

A C~ARA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, ·stad d paraná,
decreta, e •• , B8tt Fleck, Prefelt unicipal, sanciono a se-
guinte lei:

Art.lo)- Fica o P der ecutivo autorizad a doar e
L te NQ 6 da 4uadra NQ 43 ~ séde de Jacutlnga, para a S cleda
de Cat51ica daquela 1 calidade.

Art.20).A presente lei entrará em vigor a partir da
data de sua publicação, revJiadas as disp s1ções e~ c ntrár1 •

Gabinete d Prefeito Municipal de C r ne1 Vivida,
28 de Dezembr de 1.964.


